
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE solicitação para que seja

agendamento todos os procedimentos preparatórios necessários e sucessivamente cirurgia de

articulação  de  quadril  lado  direito  para  o  usuário  da  rede  municipal  de  saúde  G.H.D.C

(1220741) com classificação VERMELHA. 

JUSTIFICATIVA

O usuário acima identificado é uma pessoa idosa que está com sua mobilidade reduzida

e convive com dores diariamente, e depende da cirurgia que aguarda a mais de um ano, sendo

que recentemente passou por atendimento no centro de especialidades médicas para novos

exames, todavia, foi informado que voltaria para o fim da fila. Em síntese, não há condições

para que o usuário da saúde aguarde por mais tempo para realização do procedimento médico

recomendado fazendo necessário o agendamento em menor prazo possível. 

  

Câmara Municipal de Uberlândia, 31 de outubro de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA
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REQUERIMENTO Nº 104969/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/11/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 


